
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

DE L O R E N A

FIs.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  N g 2.904 =

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ORGANIZADORA 
PARA OS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 1991 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l e - Ficam nomeadas as pessoas abaixo designadas, que 
deverão constituir c Comissão Organizadora para os 
Festejos Carnavalescos de 1991:

PRESIDENTE: José Aparecido dos Santos 
SECRETÁRIA: Aurea Lucia Coura 
TESOUREIRO: Luiz Gonzaga Corrêa Sobrinho 
RELAÇÕES PÚBLICAS: Eliane dos Saintos

Artigo 28 - A Comissão tera as seguintes finalidades:

1 - prever as despesas e receitas para a realização
das festas carnavalescas;

II - programar as festas públicas, de acordo com o 
orçamento municipal;

III - estimular os folguedos populares, dentro dos li 
mites legais e morais, incentivando as ativlda 
des que melhor respodam pela preservação da 
cultura local;

IV - receber as verbas orçamentárias, os recursos ge
rados pelas suas próprias iniciativas, bem co
mo doações, e prestar contas dos recursos rece 
bidos, imediatcimente após a realização anual do 
carnaval,

Artigo 38 - Incumbe ao Presidente:

I - responder pela Comissão e disciplinar os seus
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trabalhos, propondo a dispensa dos que se reve

III - tomar medidas de emergencia e delas dar ciên
cia à Comissão.

Incumbe ao Secretario:

propor um programa geral do carnaval anual, pa 
ra ecame e aprovação da Comissão;

desempenhar-se de outras funções que lhe forem 
determinadas pela Presidência, substituindo-a 
nos impedimentos eventuais.

Incumbe ao Tesoureiro:

I - organizar a contabilidade da Comissão;

III - manter em conta bancaria, de acordo com a legi£ 
lação específica, oa valores que lhe forem en-

o Presidente.

Artigo 6 e - Incumbe ao Relações Publicas:

I - divulgar o Carnaval de Lorena;

II - manter contato permanente com as Entidades que 
participam do Carnaval de Lorena, Autoridades' 
e Instituições que colaboram nesse acontecimen
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IV - propor medidas que visem melhor situar o Carna
vai perante a opinião pública

- As funções dos integrantes da Comissão Organizado
ra, nomeadas através do artigo 1Q do presente De
creto, não serão remuneradas, sendo consideradas , 
porém, como serviço público relevante.

- Este Decreto entrara em vigor na data de sua publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrário, nota 
damente o Decreto ns 2.682, de 02 de janeiro de
1989.

8 de fembro de 1990P.M. d

lERINITHUR B.
refeito Municipal =

Registrado no Livro proprio da Secretaria de 
Negócios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado 
no Paço Municipal aos 28 de dezembro de 1990.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


